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RO, pertencente ao quadro de ativos da Secretaria de Educação – SEDUC, 
onde ocupou o cargo de Servente, sob a matrícula n° 394700/1, falecido 
em 05/08/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (05/08/2024), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1162771
PORTARIA PS Nº 117 DE 14 DE JANEIRO DE 2025
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE - PROCESSO Nº 2024/181622.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
II e §2°, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com redação 
da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, §2° da Consti-
tuição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribu-
nal Federal e Parecer n° 062/2020-PROJUR/IGEPPS, o benefício de pensão 
por morte, no valor de R$1.518,00 (um mil quinhentos e dezoito reais), 
em favor de MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA DA SILVA, na condição de 
cônjuge do ex-segurado Raimundo Gomes da Silva, pertencente ao quadro 
de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, onde exerceu o 
cargo de Inspetor de Alunos, mat. nº 363677/1, falecido em 12/09/2023.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento administrativo 
(19/02/2024), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
IV – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, em 
razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de Pensão 
por Morte no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo optado 
pelo benefício de Pensão por Morte do Regime Geral de Previdência Social, 
de forma que o benefício deverá ser recalculado se eventualmente ultra-
passar o patamar mínimo.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1162774
PORTARIA AP Nº 10 DE 02 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2017/4512 E 
SISPREV Nº 2024.04.4252P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, inci-
so XII, da Lei nº 5.810/1994, SAMUEL BATISTA DOS SANTOS, mat. nº 
2048817/1, na função de Engenheiro Mecânico, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEINFRA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 4.966,96 (Quatro 
mil, novecentos e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

R$ 1.724,64
R$ 1.379,71
R$ 1.862,61
R$ 4.966,96

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de fevereiro de 
2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1162256
PORTARIA PS Nº 136 DE 15 DE JANEIRO DE 2025
DISPÕE sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃO POR 
MORTE – PROCESSO Nº 2024/1364235.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:

I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C da 
Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de R$20.675,87 (vinte mil seiscentos e se-
tenta e cinco reais e oitenta e sete centavos), em favor de MIRIAM NOVAES 
COELHO, na condição de cônjuge do ex-segurado Antonio Sergio Coelho 
da Conceição, pertencente ao quadro de inativos da Polícia Civil do Estado 
do Pará – PC/PA, onde exerceu o cargo de Delegado de Polícia, mat. nº 
3296024/2, falecido em 26/10/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2025, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará

Protocolo: 1162786
PORTARIA AP Nº 97 DE 17 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2023/520047 
E SISPREV Nº 2025.04.0314P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
130, § 1º e caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 
44/2003; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso 
XII, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 8º, §8º da Lei Comple-
mentar Federal nº 173/2020, incluído pela Lei Complementar Federal nº 
191/2022, LUCIENE MARIA MACHADO DE CARVALHO GUIMARAES, mat. 
nº 92258/1, na função de Advogado, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPA, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de R$ 19.934,98 (Dezenove mil, novecentos e trinta 
e quatro reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Chefe da Divisão Administrativa do 1º CRS 

(DAS-3) – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

R$ 6.000,00
R$ 1.659,36
R$ 4.800,00
R$ 7.475,62
R$ 19.934,98

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Fevereiro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1162817
PORTARIA AP Nº 180 DE 17 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE - Processo nº 2022/364905 e SISPREV Nº 2025.02.0332P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Cons-
tituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º da Lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso II, 36, 
36-A, 36-B e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e 110/2016, MARIA ANGE-
LICA BARBOSA GODINHO, mat. nº 3258653/3, no cargo de Técnica de 
Enfermagem, pertencente ao quadro de pessoal da Fundação Santa Casa 
de Misericórdia do Pará - FSCMPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais), conforme abaixo 
discriminado:

Proventos proporcionais a 39,7717% (4.355 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (R$ 1.236,89)

Diferença Complementar (SV nº 15 e 16 do STF e art. 1º, §5º da Lei nº 10.887/2004)
Proventos mensais com aplicação dos índices do INPC (01/2020 a 01/2025)

Total de Proventos

491,93
665,76
852,24

1.518,00

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01 de fevereiro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1162831
PORTARIA AP Nº 181 DE 28 JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/1247672 
E SISPREV Nº 2025.04.0337P.


